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https://portal.ifrn.edu.br/documents/10143/Comiss%

C3%A3o_Pr%C3%B3pria_de_Avalia%C3%A7%C3

%A3o_-_Regimento_Interno_em_vigor.pdf

Fonte: https://portal.ifrn.edu.br/documents/10143/Comiss%C3%A3o_Pr%C3%B3pria_de_Avalia%C3%A7%C3%A3o_-

_Regimento_Interno_em_vigor.pdf



CPA Local Zona Leste
Campus Zona Leste Sala 510 ( Sala da Comissão)

Portaria 163/2023 DG/ZL



https://suap.ifrn.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/632819/



ETAPAS
➢ Etapas do Processo - AAI.

➢ Planejamento AAI (Perspectiva PDI, Eixos
e Dimensões SINAES) 

➢ Definição do instrumento de coleta, 
validação do instrumento e metodologia de 
análise dos dados

➢ Mecanismos de sensibilização e cultura
de avaliação

➢ Aplicação do instrumento

➢ Sistematização dos resultados 

➢ Homologação do relatório

➢ Publicação e divulgação dos resultados



CPA Central – Reitoria
22 Campi – 22 CPA’s Locais



Lei do Sinaes - 10.861/2004

A Comissão Própria de avaliação (CPA) é prevista na Lei n.º 
10.861/2004 que instituiu o  Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Superior – SINAES.

Tem como atribuição a coordenação dos processos internos de 
avaliação da instituição, de sistematização e de prestação de 
informações solicitadas pelo Inep.

Assume um papel preponderante no conjunto dos demais procedimentos 
avaliativos que compõem o SINAES.

Tem como um dos principais referenciais o Plano de Desenvolvimento 
Institucional (PDI).

• Lei Nº 10.861 de 2004

https://planalto.gov.br/Ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.861.htm










Atos Regulatórios para Cursos

Curso

Autorização

Reconhecimento

Renovação de 
Reconhecimento



Conforme o Sinaes, após sua criação dentro da instituição, os cursos de graduação devem ter
autorização para iniciar suas atividades, para depois receberem o reconhecimento do curso, que
possibilitará à IES emitir diplomas aos graduados. Posteriormente, de acordo com a legislação
pertinente, as instituições se submetem a processo avaliativo periódico para obter a renovação do
reconhecimento, necessário para a continuidade da oferta.Estes processos, transcorrem dentro de
um fluxo processual composto por diversas etapas, dentre as quais a avaliação in loco, que culmina
em um relatório da comissão de avaliadores, em que constam aferidas as informações
apresentadas pelo curso relacionadas à realidade encontrada durante a visita .



AVALIAÇÃO DE CURSOS 

Curso

Corpo docente

Dados da IES 

Dados do Enade

Instalações físicas

Organização 
didático-pedagógica



Fonte: 

https://download.inep.gov.br/educacao_su

perior/avaliacao_cursos_graduacao/instru

mentos/2017/curso_reconhecimento.pdf



Atos Regulatórios para as IES

IES

CREDENCIAMENTO

RECREDENCIAMENTO



• Critérios utilizados pela comissão avaliadora do INEP
na avaliação dos indicadores institucionais, além de
informar os requisitos legais e normativos exigidos na
regulação institucional.

• O instrumento de avaliação externa para
Recredenciamento
(http://download.inep.gov.br/educacao_superior/avaliac
ao_institucional/instrumentos/2017/
IES_recredenciamento.pdf) utilizado pelos avaliadores,
contempla as 10 dimensões determinadas pelo art. 3º
da Lei do SINAES (a missão e o plano de
desenvolvimento institucional (PDI); a política para o
ensino, a pesquisa, a pós-graduação e a extensão; a
responsabilidade social da instituição; a comunicação
com a sociedade; as políticas de pessoal; a
organização e gestão da instituição; a infraestrutura
física; o planejamento e a avaliação; as políticas de
atendimento aos estudantes; a sustentabilidade
financeira) agrupadas por afinidade em cinco eixos,
com indicadores que apresentam elementos de
avaliação e os respectivos critérios para sua análise e
verificação.



e - MEC

O e-MEC é um sistema eletrônico de acompanhamento dos processos que

regulam a educação superior no Brasil. Todos os pedidos de credenciamento

e recredenciamento de instituições de educação superior e de autorização,

reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos, além dos

processos de aditamento, que são modificações de processos, serão feitos

pelo e-MEC. O sistema torna os processos mais rápidos e eficientes, uma vez

que eles são feitos eletronicamente. As instituições podem acompanhar o

trâmite do processo no ministério que por sua vez pode gerar relatórios para

subsidiar as decisões

A base de dados oficial e única de informações relativas às Instituições de Educação Superior – IES e cursos de graduação do

Sistema Federal de Ensino é o sistema e-MEC.



NORMATIVOS

Constituição da 
República Federativa 

do Brasil de 1988, 
Capítulo III, Seção I 

(arts. 205 a 214). 

Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação 

Nacional) e suas 
alterações. 

Lei nº 10.861, de 14 
de abril de 2004 

(Institui o Sistema 
Nacional de Avaliação 
da Educação Superior 
– SINAES e dá outras 

providências). 

Decreto nº 9.235, de 
15 de dezembro de 

2017 (Dispõe sobre o 
exercício das funções 

de regulação, 
supervisão e avaliação 

das instituições de 
educação superior e 

dos cursos superiores 
de graduação e de 
pós-graduação no 
sistema federal de 

ensino) 

Portaria Normativa nº 
20, de 21 de 

dezembro de 2017 
(Dispõe sobre os 

procedimentos e o 
padrão decisório dos 

processos de 
credenciamento, 

recredenciamento, 
autorização, 

reconhecimento e 
renovação de 

reconhecimento de 
cursos superiores, 

bem como seus 
aditamentos, nas 

modalidades 
presencial e a 
distância, das 
instituições de 

educação superior do 
sistema federal de 

ensino



CPA Central
Portaria Nº 620/2024-

RE/IFRN

✔Em atendimento ao Regimento 
Geral do IFRN – Resolução 68 de 
2023 – CONSUP/IFRN.





MECANISMOS DE 
DIVULGAÇÃO E 

SENSIBILIZAÇÃO





JÁ CONHECE O PAINEL CPA?

• "Business Intelligence (BI) é um conjunto de processos, 
tecnologias e ferramentas que convertem dados brutos em 
informações significativas e úteis para apoiar a tomada de 
decisões estratégicas 



https://painelcpa.ifrn.edu.br/







https://ead.ifrn.edu.br/portal/acesso-a-informacao/comissao-propria-de-avaliacao-cpa/





Projeto da 
Autoavaliação 

Institucional 2024-
2026



Ano Ref. Perspectiva PDI Eixo SINAES Dimensões SINAES

1 2024
Processos 

Acadêmicos

Eixo 3 –

Políticas Acadêmicas

Dimensão 2 – Políticas para o Ensino, a 

Pesquisa e a Extensão

Dimensão 9 – Política de Atendimento aos 

Discentes

2 2025

Gestão e 

Infraestrutura

Orçamento

Eixo 5 –

Infraestrutura Física
Dimensão 7 – Infraestrutura Física

Eixo 4 –

Políticas de Gestão

Dimensão 5 – Políticas de Pessoal

Dimensão 6 – Organização e Gestão da 

Instituição

Dimensão 10 – Sustentabilidade Financeira

3 2026
Estudantes e 

Sociedade

Eixo 1 – Planejamento 

e Avaliação 

Institucional

Dimensão 8 – Planejamento e Avaliação

Eixo 2 –

Desenvolvimento 

Institucional

Dimensão 1 – Missão e Plano de 

Desenvolvimento Institucional

Dimensão 3 – Responsabilidade Social da 

Instituição

Dimensão 4 – Comunicação com a Sociedade



Recomendações 
AUDGE

PDI do IFRN

Experiências e 
registros de AAI e 
CPA do IFRN e de 

outras IES

Regimento Geral do 
IFRN

Regimento Interno 
da CPA

Módulo SUAP 
Avaliação Integrada

Referências para o Planejamento da 
Auto Avaliação Institucional 2024

Lei do 

Sinaes -
10.861/200

4



Atividade Prazo Responsável(is)

AAI 2024

Planejamento e organização do processo 16/08/2024 CPA Central

Levantamento das CPAs Locais junto aos DGs 19/08/2024
CPA Central +

PRODES

Abertura de chamado para divulgação do processo 19/08/2024 Secretaria CPA

Elaboração do instrumento de avaliação 26/08/2024 CPA Central

Configuração do instrumento no SUAP 02/09/2024 CPA Central

Apresentação do instrumento para as comissões locais 10/09/2024 (híbrida)
CPA Central + 

CPA Local

Validação do instrumento de avaliação 16 a 20/09/2024
CPA Central + 

CPA Local

Consolidação do instrumento de avaliação no SUAP 07/10/2024 CPA Central

Sensibilização local para a participação 05/08 a 14/11/2024 CPA local

Aplicação dos instrumentos avaliativos 14/10 a 14/11/2024 CPA Central

Sistematização dos resultados 

(elaboração do Relatório AAI 2024)
15/11 a 30/11/2024 CPA Central

Divulgação dos resultados preliminares (CODIR e Coord. 

Cursos)
10/12/2024 CPA Central

Homologação do relatório de autoavaliação
16/12/2024 CPA Central

CONSUP



Nossas ações de sensibilização para a participação da 
autoavaliação 2024 e fortalecimento da CPA

- Reunião Pedagógica/Administrativa;
- Convocar uma Reunião Geral (ADM/Pedagógica); 
- Encontro da CPA Local com representantes de turmas;
- Divulgação nas salas virtuais das coordenações de curso e 

fórum – Ava Moodle;
- Promoção de ações em programações de eventos no 

campus;
- Alertas no SUAP, comunicador e lembretes no Moodle;
- Divulgação em espaços virtuais e rede social da Unidade.

COLABORE E PARTICIPE!



Relatório das avaliações 
anteriores

PDI

Recomendações da Auditoria

Registros da AAI (SUAP)

Lei do SINAES (Nº 10.861/2004)

Planejamento para 2024-2026 Aplicação do Instrumento Análise dos dados – Power BI

Elaboração dos relatórios 
parciais

Consolidação dos Relatório Revisão
Apresentação do Relatório 

Parcial/Integral e Aprovação

Relatório comissão central: 
Depois de aprovado pelo 
CONSUP o Relatório é 

encaminhado via processo a 
DIARE (Diretoria de Avaliação 
e Regulação de Ensino) para 
que seja apensado ao e-MEC

Apresentação dos dados a 
Instituição 

(Campus, Cursos, Setores)
Nossos ações para 2024



ALGUNS DOS NOSSOS DESAFIOS PARA 2024

✔ Fortalecer as ações da CPA no IFRN e na 
unidade ZL

✔ Ampliar o percentual de respondentes da 
nossa comunidade interna

✔ Incluir a comunidade externa na auto 
avaliação institucional

✔Massificar a socialização dos resultados

✔Capacitar os novos membros

✔ Acompanhar os planos de ação das 
coordenações dos cursos a partir dos 
microdados da auto avaliação institucional

✔Contribuir para as ações institucionais e 
educacionais, considerando os diagnósticos 
dos resultados da CPA



EM BREVE

DEVOLUTIVAS DA 
CPA ZONA LESTE

Notícia sensibilização 2024: 
https://ead.ifrn.edu.br/portal/servidores-e-alunos-

do-if-zl-precisam-fazer-a-autoavaliacao-
institucional-ate-o-dia-14-de-novembro/



https://ead.ifrn.edu.br/portal/servidores-e-alunos-do-if-zl-precisam-fazer-a-autoavaliacao-

institucional-ate-o-dia-14-de-novembro/

AÇÕES DE 
SENSIBILIZAÇÃO





Avaliação 2023https://painelcpa.ifrn.edu.br/

. 





Oportunidade



A CPA tem uma 

responsabilidade neste 

ponto!

Precisamos estimular 

a mudança de cultura 

de como utilizamos os 

relatórios integrais e 

parciais, e como eles 

influenciam no 

planejamento do 

campus e dos cursos.



Obrigada!

Você faz parte deste processo construtivo, participativo e autoavaliativo!
Contamos com você!

Contato CPA EAD: cpa.zl@ifrn.edu.br

mailto:cpa.zl@ifrn.edu.br


Contato

Emiliana Souza Soares

Emiliana.soares@escolar.ifrn.edu.br
cpa.zl@ifrn.edu.br

(84) 9 88337303

Natal, RN

mailto:Emiliana.soares@escolar.ifrn.edu.br
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